ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
[image: image1.jpg]


[image: image2.jpg]


PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Gabinete do Ver. IRANI FERNANDES
Rua Bento Martins, nº 2619, CEP: 97501-520 – URUGUAIANA - RS
[image: image3.png]


Telefone: (55) 3412-5977 – Fax: (55) 3412-5893
Home Page: www.uruguaiana.rs.

 HYPERLINK "http://www.uruguaiana.rs.leg.br/"
leg

 HYPERLINK "http://www.uruguaiana.rs.leg.br/"
.br 
-mail: irani

 HYPERLINK "mailto:irani@uruguaiana.rs.leg.br"
@uruguaiana.rs.

 HYPERLINK "mailto:irani@uruguaiana.rs.leg.br"
leg

 HYPERLINK "mailto:irani@uruguaiana.rs.leg.br"
.br
INDICAÇÃO Nº   033/2019. 
Exmª Srª Presidente,
Exmª Srªs e Srs.  Vereadores.
O Vereador IRANI FERNANDES, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, que seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine aos setores competentes o estudo da viabilidade de desenvolver uma Campanha Permanente a fim de incentivar o uso da bicicleta, que seria denominada: “CICLISMO É SAÚDE E CIDADANIA”, com o objetivo de tornar o uso da bicicleta um hábito salutar, tanto para o transporte público como para a saúde do usuário.
JUSTIFICATIVA
Este Vereador protocolou nesta Casa Legislativa um Projeto de Lei que institui o dia 12 de setembro como o “DIA DO CICLISTA”. No desenvolvimento deste projeto buscamos o envolvimento de todas as áreas envolvidas, como Secretaria de Esporte, a Secretaria de Saúde, e Secretaria de Segurança e Trânsito, a fim de criar em nosso município um ambiente favorável ao uso da bicicleta.
A campanha tem por finalidade:
- incentivar o uso responsável da bicicleta;
- promover a conscientização do ciclismo como prática desportiva e meio de transporte;
- estimular o uso da bicicleta como instrumento de qualidade de vida;
- orientar motoristas e pedestres a respeitarem os ciclistas no trânsito;
- orientar ciclistas a corretamente usarem a bicicleta como meio de transporte, lazer e treinamento esportivo; 
- reduzir o número de acidentes que envolvam ciclistas; e
- evitar a dependência exclusiva do transporte público.
A campanha poderá ser realizada com a distribuição de material gráfico, colocação de placas na cidade, palestras educativas, através das mídias sociais e com a utilização de outros meios necessários para atingir os objetivos da campanha.


Assim como os condutores de veículos tem uma formação específica, os ciclistas também precisam de orientações mínimas para utilizar o espaço público com mais segurança e consciência. 


Podendo, ainda o Poder Executivo firmar parcerias com entidades públicas e privadas para a realização da campanha



Uruguaiana, RS., em 08 de abril de 2019.
                                                              IRANI COELHO FERNANDES
                                                                    Vereador - Progressista
